PARECER nº     , DE

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A 
mOção 221/2024
De autoria do Deputado Maurici, a moção em epígrafe visa manifestar aplausos às comemorações da Paz no Chaco, celebrada em 12 de junho.

A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 24/06/2024 a 01/08/2024, e não recebeu emendas ou substitutivos.

No que tange à análise desta Comissão de Relações Internacionais, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno, verificamos que o mérito do projeto é pertinente ao interesse público, visto que este feriado nacional no Paraguai homenageia os soldados que lutaram no conflito e celebra a assinatura do Protocolo de Paz, ocorrida em 12 de junho de 1935, em Buenos Aires, que encerrou três anos de intensos combates pelo território do Chaco Boreal. 


Considerando que todo acordo de paz deve ser historicamente celebrado, justamente para que os horrores da guerra sejam lembrados para não serem repetidos, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção 221/2024, de modo conclusivo.
Deputada Thainara Faria

Relatora

